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ESTADO DO MARANHÃO

GABINETE DO VEREADOR GUILHERME DALL'AGNOL

INDICAÇÃO N° 458/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente. Senhores Vereadores. Senhoras

Vereadoras

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa,
no uso de suas atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as
definidas no art. 109, ambos do Regimento Interno (RI), solicitação que seja
submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário e posterior
envio ao Excelentíssimo Senhor ALAN DOUGLAS OLIVERA Digníssimo Prefeito

Municipal. INDICAR: A VOSSA EXCELÊNCIA QUE SEJA ENVIADO A ESTA
CASA LEGISLATIVA UM PROJETO DE LEI ALTERANDO A RUA 10 DO

BAIRRO BACABA PARA O NOME DE REGINALDO ALVES

JUSTIFICAÇÃO

Reginaldo Alves, nascido em 11 de janeiro de 1970, natural do município de Balsas, no
estado do Maranhão, foi um cidadão que deixou uma marca profunda na memória
daqueles que o conheceram. Ao longo de seus 54 anos de vida, construiu uma trajetória
pautada pelo esforço, honestidade e dedicação ao trabalho, atuando como autônomo
na profissão de vendedor ambulante. Sua partida representa não apenas uma perda
para sua família, mas também para a comunidade que conviveu com ele e reconheceu
seu valor como ser humano íntegro e trabalhador.
Homem simples, Reginaldo viveu com dignidade, enfrentando os desafios da vida com
coragem e fé. Como vendedor ambulante, percorreu ruas, praças e feiras, oferecendo
seus produtos e, mais do que isso, cultivando relações humanas baseadas no respeito,
na simpatia e na confiança. Sua presença era sinônimo de trabalho honesto, de
perseverança e de luta por uma vida melhor, características que sempre o definiram.
Natural de Balsas, cidade onde nasceu, cresceu e construiu sua história, Reginaldo
tinha um vínculo profundo com sua terra natal. Foi aqui que formou laços afetivos,
familiares e comunitários, tornando-se parte viva da rotina da cidade. Seu conhecimento
das realidades locais, sua vivência humilde e seu compromisso com o sustento digno
de sua família são testemunhos de uma vida marcada por valores sólidos e exemplo de
integridade.
Esta justificativa tem como objetivo registrar e valorizar a memória de Reginaldo Alves,
um homem simples, trabalhador e respeitado, cuja trajetória merece ser lembrada com
carinho, respeito e gratidão. Sua vida é um legado de perseverança e humanidade, e
sua ausência física jamais apagará a lembrança viva que deixou nos corações de todos
que com ele conviveram

PLENÁRIO VER. DOMINGOS GOMES HOLANDA. EM 04 DE JUNHO 2025,

GUILHERME DALLAGNOL

Vereador Autor (PL)
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